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PROJETO DE LEI N.0 016/99
DO EXECUTIVO MUNICIPAL

SÚMULA: DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO POR
PARADETERMINADOTEMPO

ATENDER AS NECESSIDADES DO
PLANO DIRETOR DE ERRADICAÇÃO
DO "AEDES AEGYPTI" DO BRASIL -
PEAa- DO GOVERNO FEDERAL, NOS
TERMOS DO INCISO IX DO ARTIGO 37
DA CONSTITUíÇÀOFEDERAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOSÉ GERALDO RODRIGUES NETO,
PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDASPORLEI, FAZ SABERQUEA CÂMARA
APROVOU O SEGUINTE PROJETO DE LEI..

Art. 10- Para atender as necessidadesdo Plano Diretor de Erradicação
do "AedesAegypti"do Brasil - PEAa- , elaboradopeloGovernoFederal,
a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada, a efetuar contratação
de pessoalpor determinado,nascondiçñese prazodestaLei.
Art. 20- As contrataçõesserãofeitas observandoo prazomáximode
(seis)meses,podendoserprorrogados,desdequeo prazoinicialmaiso
da prorrogaçãonão ultrapasse03 (três) anos.
Art. 30- O recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos desta
Lei estará sujeito a ampla divulgação pública, prescindindode concurso
público.
Art. 40- A remuneração será afixada, e o pagamento do pessoal
contratado nos termos desta Lei será realizado, com base em
transferência de recursos da União, na conformidade de Termo de
Convênio especifico para a execução do PEAa, com dotação
consignadaem projeto ou atividadedo orçamentomunicipal.
Art. 50-Ficaproibidaa contratação,nostermosdestaLei, de servidores
da Administraçãodireta ou indireta da União,dos Estados,do Distrito
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Federale dos Municípios,bem comode empregadosou servidoresde
suas subsidiárias e controladas .
ParágrafoÚnico - Semprejuízoda nulidadedo contrato,a infraçãodo
dispostonesteartigo importarána responsabilidadeadministrativada
autoridadecontratantee do contratado,inclusivesolidariedadequantoà
devoluçãodosvalorespagosnaconformidadedoartigo40destaLei.
Art. 60-Fica vedadoao pessoalcontratado nostermos Lei:

receber atribuições, funções ou encargos não previstos no
contrato;

ser nomeado,designado,aindaque a titulo precárioou em
substituição, para o exercício de cargo ou função de
confiança;

ParágrafoÚnico- A inobservânciadodispostonesteartigoimportará
na rescisão, sem prejuizo da administrativodas
autoridades que lhe deram causa.

Art. 70-As infraçõesdisciplinaresatribuídasao pessoalcontratadonos
termos desta Lei serão apuradas mediante sindicância, no
prazode30 ( trinta)dias,asseguradoampladefesa.
Art. 80- O contrato firmado nos termos desta Lei extinguir-se-á sem
direito a indenizações, nos seguintes casos;

Pelo término do prazo contratual;
Por iniciativa da contratado;
Pela execuçãototal antecipadadas atividadesdo PEAa.

ParágrafoÚnico - A extinçãodo contratono casodo inciso II deste
artigoserácomunicadacomaantecedênciamínimade30(trinta)
dias.

Art. 90- O tempo de serviço prestadonos termos desta Lei será
computado para todos os efeitos legais.
Art. 100- Aplica-seao pessoal contratadonos termos desta Lei o
disposto no Decreto Municipal.
Art. 110 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 120-Revogam-se as disposições em

Câmara Municipalde Angélica(MS),em09 de Setembrode 1999.
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